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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  

  

FLAVIO ANTONIO NETO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE PAINEL, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições 

do CONCURSO PÚBLICO destinado ao preenchimento de vagas de categorias funcionais, constantes nos Quadros de 

Pessoal da Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS 

LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e Legislação vigente.  

    

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

05/02/2019 Publicação do Edital. 

05/02/2019 até as 23horas e 59min 

do dia 06/03/2019 
Período de Inscrições. 

05/02/2019 até 28/02/2019 Prazo para anexar documentos para isenção. 

01/03/2019 Publicação das isenções deferidas e indeferidas. 

02/03/2019 Prazo para recurso contra indeferimento da isenção. 

04/03/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento da isenção. 

05/02/2019 a 07/03/2019 Prazo para pagamento da taxa de inscrição. 

11/03/2019 Publicação do rol dos inscritos Deferidos e Indeferidos. 

Publicação do local e horário da prova objetiva. 

12 e 13/03/2019  Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição. 

18/03/2019 Homologação das Inscrições. 

 

24/03/2019 
Realização da prova objetiva. 

Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas). 

25 e 26/03/2019 Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o gabarito 

da prova objetiva. 

 

 

 

 

03/04/2019 

Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 

discordância com o gabarito. 

Publicação do gabarito definitivo. 

Publicação da nota da prova objetiva. 

Convocação para realização da prova prática. 

Publicação do local e horário da prova prática. 

04 e 05/04/2019 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva e convocação para realização da 

prova prática. 

08/04/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva e 

convocação para realização da prova prática. 

14/04/2019 Realização da prova prática. 

15/04/2019 Publicação da nota da prova prática e classificação provisória. 

16 e 17/04/2019 Prazo para recurso contra nota da prova prática e classificação provisória. 

18/04/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova prática, de títulos e 

classificação provisória. 

18/04/2019 Publicação do resultado final para homologação. 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 

intempéries e por decisão da Comissão Especial de Concurso Público, sendo de responsabilidade do candidato, 

acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame.  

 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga 
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horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação, conforme Legislação vigente e regras descritas neste 

edital.  

  

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços/ e-mail e telefones atualizados 

junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura durante todo o período de validade do Concurso Público.  

  

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.  

 

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.acesseconcursossc.com.br e www.painel.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Concurso 

Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua Homologação Final. 

  

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

 

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total 

das vagas oferecidas para cada cargo, ou que venham a surgir durante a validade do concurso, de acordo com o art. 37, 

inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e suas alterações.  

 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 

Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das 

inscrições, para a empresa no seguinte endereço: 

 

ACESSE CONCURSOS LTDA, 

RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS - TIMBÓ/SC, CEP 89120-000 

CONCURSO PÚBLICO – PAINEL 

VAGA PCD 

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, contendo a espécie e o 

grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

- CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição 

especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os 

pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 

possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;  

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, informando a necessidade de tempo 

adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro 

de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.  

d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o 

impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de 

portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  

 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 

3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minunciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

  

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 

horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 

condições especiais previstas na legislação própria.  

 

3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.sãojoaquim.sc.gov.br/
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avaliar a sua condição física e mental.  

  

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 

estrita observância da ordem classificatória.  

  

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando 

para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  

  

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 

de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 

05/02/2019 a 06/03/2019. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 

inscrição.  

  

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar 

o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  

4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  

4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 

após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 

constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 

4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 

4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo 

e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação 

plena do Concurso Público. 

4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido.   

  

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de 

Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 

poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.   

  

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 

eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 

instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  

4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de 

identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Concurso 

Público.  

4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou do aplicativo Whatsapp 47-98420.7695. 

  

4.5. O Município de Painel e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, 

via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado 

neste Edital.  

  

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o 

candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente.  

  

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 

solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição. 

4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.   

4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para 

realização de provas. 

4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 

escrito, no ato da inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e 

levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.  

4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial com foto. O 

acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1. 

Sem estar de posse de qualquer aparelho eletrônico.  

4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL FUNDAMENTAL  R$ 30,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  R$ 60,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR  R$ 90,00  

  

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Lei Estadual nº 17.457, de 10 de janeiro de 2018. 

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou 

pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e 

indireta, a doação:  

5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a 

órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  

5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido 

pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 

as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 

abertura do presente edital.  

5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 

de forma direta e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora 

oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.  

5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no 

REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer. 

 

5.2. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 

documento, até 28/02/2019. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 

importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo. 

 

Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, 

conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar 

as publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no 

Processo. 

 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO. 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão 

as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

 

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, 

de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 

6.3.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota mínima 5,0 (cinco) pontos na nota da prova 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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objetiva. 

6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 

 

6.4. Prova Prática (PP)  para os candidatos, aprovados na prova objetiva, conforme item 6.3.1 até o 20º (vigésimo) 

classificado, de caráter classificatório (salvo condições de eliminação expressas no edital) para os candidatos ao cargo de 

Operador de Equipamentos. As normas para realização da prova prática estão no anexo IV deste edital. 

6.4.1. Caso o 20º (vigésimo) candidato empate com o(s) subsequente(s), serão utilizados os critérios de desempate 

conforme o item 7.4 deste edital. 

6.4.2. Os candidatos aprovados e convocados que não comparecerem na prova prática, serão considerados 

ELIMINADOS deste Concurso Público, bem como os candidatos não convocados para a realização da prova prática. 

Serão eliminados também da prova prática, os candidatos que obtiverem nota inferior a 0,00 (zero). 

 

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

6.6. Para o cargo de Operador de Equipamentos a nota final será PO = 50% + PP = 50%, onde a fórmula final será 

PO X 0,5 + PP X 0,5 = NF 

 

6.7. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 

 

Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 

PP = Prova Prática 

NF = Nota Final  

 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 24 DE MARÇO DE 2019. 

RECOMENDA-SE AOS CANDIDATOS QUE COMPAREÇAM AO LOCAL DA PROVA OBJETIVA COM 30 

MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CANETA 

ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA E TUBO TRANSPARENTE. 

7.1.1. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM O ROL DE 

INSCRITOS, PODENDO SER REALIZADA EM DOIS PERÍODOS, DEPENDENDO DO NÚMERO DE 

CANDIDATOS.  

7.1.2. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA PRÁTICA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM A 

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA.  

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do 

certame:  

7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, 

portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;  

7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);  

7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de 

identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  

7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.   

7.2.2. As provas objetivas terão 25 – 30 e 40 questões, distribuídas da forma abaixo:  

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,40 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 11 A 15 0,40 

MATEMÁTICA 10 16 A 25 0,40 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,30 

MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,30 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10 16 A 25 0,40 

LEGISLAÇÃO 05 26 A 30 0,30 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 01 A 05 0,20  

MATEMÁTICA 05 06 A 10 0,15  

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIZADAS 05 11 A 15 0,15 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO 25 16 A 40 0,30  

 

7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  

7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Concurso Público:  

7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 

relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o 

porte de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala 

antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso 

destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);  

7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  

7.2.3.3. Fumar, a ingestão de alimentos. 

7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de 

provas, em local indicado pelo fiscal;  

7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, 

implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.  

7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 

do Concurso Público.  

7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista 

pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  

7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 

candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar o cartão resposta, solicitem ao fiscal de sala o 

acompanhamento até os sanitários. 
7.2.3.10. Água só será permitida se estiver em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 

7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local marcado para todos os candidatos;  

7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 03 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;  

7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, 

sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de 

impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  

7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  

7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  

7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às 

questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta 

esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de 

provas e ou cartão resposta;  

7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 

responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a 

automática eliminação do candidato do certame.  

7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  

7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-
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RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  

7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  

7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 

de encerramento, juntamente com os fiscais. 

  

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 

todos os candidatos e em caso de alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas com as devidas 

alterações;  

7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão de Executora do Concurso 

Público.  

  

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 

7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Concurso 

Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e 

alterações – Estatuto do Idoso;  

Para os demais candidatos será:  

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos; 

2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 

4º Que tiver maior idade; 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

2º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 

3º Que tiver maior idade; 

 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do 

sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 

decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 

efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  

Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  

Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.  

 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Concurso 

Público.   

  

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  

8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  

8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;  

8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;  

8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  

8.1.5. Da nota da prova objetiva; 

8.1.6. Da convocação para realização da prova prática; 

8.1.7. Da nota da prova prática; 

8.1.8. Da classificação Provisória.  

  

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 

publicação, mediante requerimento PROTOCOLADO junto ao Departamento de Administração, no Município de Painel.   

  

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– 

www.acesseconcursossc.com.br  no campo DOCUMENTOS/RECURSOS, disposto na área referente a este Concurso 

Público. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.  

  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 

apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 

CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA.  
  

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última instância para 

recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

  

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  

9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;  

9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

9.1.3 - Ter aptidão física e mental;  

9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;  

9.1.5 - Carteira de Identidade;  

9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  

9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  

9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  

9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  

9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;  

9.1.13 - 01 foto 3x4  

9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso); 

9.1.15 - Número da conta corrente;  

9.1.16 - Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio; 

9.1.17 - Declaração de inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas 

esferas federal, estadual ou municipal; 

9.1.18 - Declaração se participa de gerência ou administração de empresa privada ou se exerce comércio; 

9.1.19 - Declaração se percebe provento de aposentadoria decorrente do exercício de cargo, emprego ou função pública; 

9.1.20 - Certidão negativa de antecedentes criminais para fins empregatícios;  

9.1.21 - Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.  

9.1.22 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.  

 

9.2. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a Legislação vigente do Município de 

Painel/SC. 

 
9.3. A classificação neste Concurso Público não assegura ao candidato o direito de nomeação automática. A decisão de 

nomeação é de competência da Administração Municipal, respeitadas as necessidades do Município e o limite prudencial 

de despesas. 

9.3.1. A convocação e nomeação dos candidatos classificados são de exclusiva competência e responsabilidade do 

Município e serão regidas por editais próprios publicados na forma da lei.  

9.3.2. O ato de convocação determinará prazo para apresentar a documentação necessária, exames de saúde e laudo 

médico. 

 

10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme necessidade da administração. 

 

10.2 A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser 

nomeado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.  
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 

atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 

Painel. 

 

11.2 - A homologação do Concurso Público far-se-á em listas separadas, indicando a classificação dos candidatos 

concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto 

no item 3.9 deste edital. 

 

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 

mencionadas em Editais devidamente publicados.  

  

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora competente 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 

esfera administrativa.  

  

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  

11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  

11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos concorrentes às vagas de PCD; 

11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova prática; 

11.5.5. Anexo V – Atribuições dos cargos; 

 

 

 

 

Município de Painel, 05 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

FLAVIO ANTONIO NETO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS PROVA CH HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

R$ AC PCD 

Auxiliar de Farmácia  1+CR --- Objetiva  40h Ensino médio completo 1.250,10 

Auxiliar Tributário  
1+CR --- Objetiva 40h Ensino médio completo. 1.433,19 

Enfermeiro  
1+CR 

--- 
Objetiva. 40h 

Curso de nível superior em Enfermagem e registro no respectivo 

conselho de classe 
4.046,70 

Operador de equipamentos 
1+CR 

--- Objetiva 

e 

Prática 

40h 
Ensino fundamental, séries iniciais e habilitação para condução de 

máquinas. 
1.827,09 

Psicólogo  
1+CR 

--- 
Objetiva  40h 

Curso de nível superior em Psicologia e registro no respectivo conselho 

de classe 
4.046,70 

Técnico de Enfermagem  
1+CR 

--- 
Objetiva  40h 

Curso de Técnico de Enfermagem e registro no respectivo Conselho 

Regional de Enfermagem – COREN. 
1.415,05 

 
ENTENDA-SE: 

CR = CADASTRO RESERVA 

CH = CARGA HORÁRIA 

AC= AMPLA CONCORRÊNCIA 

PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, Sinônimos 

e Antônimos, Interpretação de Texto. 

 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 

Multiplicação, Área, Volume, Capacidade Volumétrica. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. Aspectos econômicos, políticos, 

históricos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. 

 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal 

e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – 

Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 

 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 

massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e 

compostos. 

 

LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Painel, Estatuto do Servidor Público do Município de Painel. 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal 

e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – 

Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 

 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 

massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e 

compostos. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. Aspectos 

econômicos, políticos, históricos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 

barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou 

comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e 

auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e 

instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, 

Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em 

hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 

12.05.1998. Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e 
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produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 

princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei Orgânica do Município de Painel/SC. 

  

AUXILIAR TRIBUTÁRIO: Noções de serviços administrativos e municipais; Impostos privativos - imposto predial 

urbano (IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão "inter 

vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI). Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, 

pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções 

de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de 

escritório. Noções de ética e cidadania. Conceitos sobre a Legislação Urbanística Municipal (disposições mínimas do 

Plano Diretor, Zoneamento e Índices Urbanísticos, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas, Lei de 

Parcelamento do Solo), instrumentos de autuação (Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e 

Limites. Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, - Leis Federais n.º 6.766/79 e n.º 

10.406-02). Controle de acesso a prédios e serviços públicos e particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes e Pessoas 

acompanhadas de crianças de colo (Leis Federais n.º 10.048-00, n.º 10.098-00; Decreto n.º 5.985-04). Licença para 

Edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto): HABITE-SE, Licença para Reforma e Reconstrução, Licença 

para Demolições, Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. Noções de legislação 

tributária; lançamento; a arrecadação cobrança de tributos, aplicando penalidades; circulação de bens, mercadorias e 

serviços; Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria. Lei Orgânica do Município de Painel/SC. 

  

ENFERMEIRO: Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação 

e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e 

operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde 

e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; 

procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 

aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias 

agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 

Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos 

portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência 

Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. 

Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças 

Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. 

Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 

Nacional de Controle da Hanseníase. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 

8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei Orgânica do 

Município de Painel/SC. 

 

PSICÓLOGO: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de 

saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; 

Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, 

behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 

sicopatologiasHistória da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, juízo, 

entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, 

humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A Motivação e a 

Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; 

Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Sistema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional; 

Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de 

recursos humanos; Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; 

Testes de seleção: conceito e espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das 

necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de 

desempenho: conceito e objetivos métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; 

Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas 

psicológicas; qualidade de vida no trabalho. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei 

Orgânica do Município de Painel/SC.  

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); 

Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; 
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Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais 

vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. 

Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, 

transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans 

e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento 

familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no 

atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 

Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes 

da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 

Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei Orgânica do Município de Painel/SC. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 
___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 
 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________. 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

 

A prova prática será realizada no dia 14 de abril de 2019. O local e horário da prova prática será pulicado 

juntamente com a convocação para prova prática.  
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 

15 (quinze) minutos para a execução da prova.  

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Concurso 

Público. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três 

tentativas.  

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao 

operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, 

sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 Faltas  

Médias 0,50 Faltas 

Leves 0,25  

b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:  

FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E 

EFICIÊNCIA  

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  

- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  

- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 

 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar 

após o término da tarefa.  

FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  

- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  

- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 

desnecessária de habilidade.  

- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)  

- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.  

- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  

- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  

FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  

- NÃO usou roupas e calçados adequados  

- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  

- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  

- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  

- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, 

horímetro. 

 - NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.”  

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Equipamentos, deverão apresentar carteira 

de habilitação categoria mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 

Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
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O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 

documento que não seja a carteira de habilitação.  

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 

a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 

 

No caso de ser utilizado mais de um equipamento, a nota final da prova prática será: Nota do Equipamento 01 + Nota do 

Equipamento 02, ou 03 se necessário, dividida pelo número de equipamentos. 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

 Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações, usuários e serviços; 

coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias inseridas 

nos serviços ofertados no CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir, com os profissionais, critérios 

de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; definir, com os profissionais, o fluxo de entrada, 

acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; definir, com a equipe técnica, os meios e os 

ferramentais teórico metodológicos de trabalho com famílias, grupos de famílias e comunidade, buscando o 

aprimoramento das ações, o alcance de resultados positivos para as famílias atendidas e o fortalecimento teórico e 

metodológico do trabalho desenvolvido; monitorar regularmente as ações de acordo com as diretrizes do programa, 

instrumentos e indicadores pactuados; realizar reuniões periódicas com os profissionais e estagiários para discussão 

dos casos, avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre 

outras; promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando 

contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação relativa a cobertura da demanda existente no território e 

acompanhar os encaminhamentos feitos; promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras 

políticas públicas, visando articular a ação intersetorial no território; contribuir com o órgão gestor municipal na 

avaliação relativa à cobertura dos serviços no território e no estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção 

Social Básica e Especial de Assistência Social; executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 

por seu superior. 

 

AUXILIAR TRIBUTÁRIO 

 

 - Executar atividades auxiliares para o fiel cumprimento da legislação tributária municipal; 

 - Realizar os serviços de cadastramento e baixa de imóveis urbanos (IPTU e ITBI) e rurais; 

 - Lançar movimentações financeiras de tributos, revisões e alterações; executar o controle de livros e talonários fiscais 

de ISS/ISQN, produção primária e taxas de contribuição de melhoria;  

 - Orientar a forma correta de realizar todos os procedimentos que envolvam tributos, taxas e outras funções pertinentes 

aos contribuintes municipais;  

 - Orientar os contribuintes no recolhimento de taxas tributos e taxas municipais, estaduais e federais; executar 

levantamentos específicos de tributos municipais, estaduais e federais; taxas e contribuição de melhoria de interesse do 

Município; auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; elaborar relatórios 

e boletins estatísticos solicitados pela Administração; desenvolver outras atividades afins. 

 

ENFERMEIRO 

 realizar consultas de enfermagem; 

 elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos 

pacientes e doentes; 

 executar tarefas diversas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais; 

 prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise, cateterismo, 

instilações, lavagens de estômago, e outros tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental  aos pacientes; 

 executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, preparando o paciente, o material e o ambiente 

para assegurar a eficiência dos exames e tratamentos; 

 acompanhar e realizar as doses supervisionadas de medicamentos para a tuberculose; 

 encaminhar pacientes para atendimento de emergência; 

 realizar a coleta de material para a realização de exames citopatológicos, através da coleta de material cérvico-uterino, 

de acordo com técnica preestabelecida, para prevenção ou identificação precoce do câncer cérvico-utirino ou de 

doenças sexualmente transmissíveis; 

 proceder ao exame de mama, através de palpação e observação da mama no momento do exame, para prevenção do 

câncer de mama e identificação de alterações para intervenções precoces;  

 dispensar cuidados de enfermagem em domicílios, creches e escolas, postos de saúde, hospitais e demais unidades 

assistenciais, aos servidores no local de trabalho,  e informá-los em matéria de saúde; 

 fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência; 
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 orientar a equipe de enfermagem e pacientes, sobre questões de cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, obstetrícia e 

outras; 

 planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um  

elevado padrão de assistência; 

 desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde pública e no 

atendimento aos pacientes e doentes;  

 coordenar programas de saúde na sua área de atuação; 

 controlar a guarda e utilização de psicotrópicos, medicamentos e material em geral dentro de sua unidade de atuação; 

 participar da escolha e aquisição de material descartável, produtos de limpeza e desinfecção, esterilização e outros que 

serão utilizados na sua unidade de atuação; 

 participar como membro efetivo do controle da comissão de infecção hospitalar em sua unidade de atuação; 

 controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção 

dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 

 coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 

 realizar a notificação compulsória de doenças, visando a instalação de ações de controle e prevenção de surtos; 

 estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 

 notificar doenças compulsórias através da identificação ou supeita de doenças, para controle e prevenção de surtos; 

 organizar, supervisonar e participar de campanhas de vacinação, observando e controlando condutas, temperatura da 

geladeira e esquema vacinal, para garantir cobertura vacinal e atualizar cadernetas de vacina; 

 realizar investigação de atendimento anti-rábico humano, através de visitas ao domicílio do paciente e observando o 

comportamento do animal, para garantir a identificação precoce do risco de contrair raiva, bem como fornecer 

orientações quanto a manutenção do animal em local certo e pelo tempo necessário à investigação; 

 realizar bloqueios vacinais de doenças imunopreviníveis, ministrando vacina específica, no domicílio ou na unidade de 

saúde, para prevenir doenças, evitar surtos ou aumento da taxa de incidências da doença; 

 identificar pacientes faltosos, através de contato direto com o mesmo ou por telefone e visita domiciliar, para estimular 

o retorno ao tratamento e o compromisso do usuário na obtenção de resultados positivos, bem como para organizar a 

demanda e a oferta dos serviços de saúde;   

 realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 

atitudes e hábitos sadios, bem como elaborar projetos e diagnósticos educativos; 

 articular ligações entre os setores, buscando a integração interdisciplinar, visando a promoção da saúde e a melhoria da 

qualidade dos serviços, bem como das condições de saúde da população; 

 manter atualizado os sistemas de Informação de Atenção Básica, Vigilância Nutricional, Nascidos Vivos, Vigilância 

Pré-Natal, Vigilância de Hipertensos e Diabéticos; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 

área de atuação; 

 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

 

 operar moto-niveladora, retro-escavadeira, pá carregadeira, trator de esteira, trator agrícola, rolo compactador, moto 

niveladoras, carregadeiras, escavadeira hidráulica e outros tratores e reboques, para execução de serviços de 

carregamento e descarregamento de material, escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 

desmatamento, retirada de cascalhos, dragagens em rios e conservação de vias;  

 conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-

la conforme as necessidades do serviço; 

 operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, 

para carregar ou descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
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 zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim 

de garantir sua correta execução; 

 pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 

possíveis acidentes; 

 efetuar reparos de emergência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 

equipamento; 

 acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 

efetuar os testes necessários; 

 anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

 executar outras atribuições afins. 

 

PSICÓLOGO 

a) quando na área da psicologia clínica: 

 estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas de comportamento social, elaborando 

e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

 proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual e em grupo, e orientar o 

encaminhamento para outros profissionais, quando necessário; 

 articular-se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 

grupos específicos de pessoas; 

 atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para 

contribuir no processo de tratamento médico/psicológico; 

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente 

para as situações resultantes de enfermidades; 

 reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios 

para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

 articular-se com a área de educação visando parcerias em programas voltados à prevenção das DST/AIDS, drogas, 

orientação sexual e/ou qualquer outro que se julgue importante para contribuir no processo do desenvolvimento 

infantil/adolescente; 

 articular-se com a área de ação social visando parcerias com programas que possam otimizar a reinserção 

social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; 

 realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade psico-

social à qual está inserido o indivíduo; 

 

b) quando na área da psicologia do trabalho: 

 exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 

acompanhamento e da avaliação de programas, inclusive nas equipes do hospital e saúde em geral; 

 participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 

 estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 

qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal 

da Prefeitura; 

 realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no 

ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas 

julgadas convenientes; 

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; 

 apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 

aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 

 acompanhar o processo demissional de servidor, seja demissão voluntária ou não; 

 assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade 

de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; 

 receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá 

exercer e ao seu grupo de trabalho; 

 

c) quando na área da psicologia educacional: 

 proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio e orientação aos professores es supervisores, quando 

necessário; 
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 aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, 

empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; 

 proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou 

de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 

 participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, visando promover a qualidade, a 

valorização e a democratização do ensino; 

 estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no 

conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 

elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; 

 analisar as características  de indivíduos supra e infradotados, utilizando  métodos de observação e experiências, para 

recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades  de 

inteligência; 

 participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros 

meios, a fim de contribuir para a futura adequação  do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; 

 identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 

neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 

adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; 

 prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de 

problemas de ordem psicológica surgidos com alunos, colaborando para a compreensão e para a mudança do 

comportamento de educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; 

 elaborar projetos de capacitação à rede de ensino em relação à orientação sexual, prevenção às DST/AIDS e drogas, 

dentre outros; 

 elaborar programas de educação continuada aos educadores em geral, no que diz respeito ao desenvolvimento infantil, 

dificuldades de aprendizagem, fases da adolescência, respeitando-se as diferentes demandas escolares de acordo com 

sua área geográfica; 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção às transmissíveis - DST/AIDS, drogas e gravidez precoce, dentre 

outros; 

 

d) quando na área da psicologia social: 

– atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando 

programas no âmbito da ação social para ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar 

suas dificuldades; 

– dedicar-se à luta contra a delinqüência e fenômenos sociais emergentes, organizando  e supervisionando programas e 

atividades educativas, sociais e recreativas em centros comunitários e equivalentes, para buscar a melhoria das 

relações interpessoais e intergrupais, estendendo-a ao contexto sócio-histórico-cultural; 

– elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da ação social em geral, em articulação com os programas 

de saúde coletiva; 

– encaminhar para assistência psicológica indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas de 

comportamento social; 

– participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 

grupos específicos de pessoas; 

– participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de programas que possam otimizar a 

reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; 

– articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à prevenção das transmissíveis - 

DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou qualquer outro que se julgue importante para contribuir no processo do 

desenvolvimento infantil/adolescente; 

– realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade psico-

social à qual está inserido o indivíduo; 

 

e) quando na área da psicologia hospitalar ou da saúde 

– desenvolver atividades psicoterápicas nos  programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, hipertensão, 

doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS, entre outros, visando, através de técnicas psicológicas adequadas, 

individuais ou grupais, a contribuição no processo de prevenção/acompanhamento ao paciente portador de qualquer 

umas dessas patologias; 

– prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de 

pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive a pacientes em fase terminal; 

– prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, em estado terminal, inclusive 
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hospitalizado (incluindo-se AIDS, câncer, renais crônicos, ostomizados, cardíacos, dentre outros); 

– elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em articulação com os programas de 

saúde coletiva; 

– participar, articulando-se ao programa de saúde da família (PSF), da execução de atividades envolvidas com saúde 

mental, inclusive no treinamento/capacitação das equipes de PSF, participando da educação continuada e reuniões de 

supervisão; 

– exercer atividades de interconsulta com equipe muitidisciplinar em Hospital Geral; 

– desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe muitidisciplinar que atue no Hospital Geral, 

visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-a adequadamente para situações emergentes, no âmbito da 

equipe e/ou paciente-familiar; 

– prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre 

momentaneamente hospitalizado, inclusive em estado pré/pós cirúrgico, gestantes e outros. 

 

f) atribuições comuns a todas as áreas: 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 

 trabalhar em equipe e em parcerias com outros setores que visem ampliar o acompanhamento dos programas,  a serem 

executados nas áreas clínica, da saúde, da educação ou do trabalho; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 

área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município, proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o 

desenvolvimento da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de modo a atingir os 

objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

 prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou 

tratamento aos pacientes, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 

aplicação de respiradores artificiais; 

 controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; 

 prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise, cateterismo, 

instilações, lavagens de estômago, e outros tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental  aos pacientes; 

 efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; 

 adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, realizando entrevistas de admissão, 

visitas diárias e orientando-os; 

 auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme 

instruções recebidas; 

 preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 

intervenções cirúrgicas; 

 participar de campanhas de vacinação; 

 assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

 assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

sanitária; 

 auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de 

educação sanitária; 

 proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na 

promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; 

 participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos 

específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); 

 orientar à população em assuntos de sua competência; 



           ESTADO DE SANTA CATARINA 

          MUNICÍPIO DE PAINEL 

22 

 

 controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando 

for o caso, solicitar ressuprimento; 

 supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que 

utiliza; 

 treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 

 orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; 

 executar outras atribuições afins. 

 

 

 

 


